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INTERESSADO(A)S:JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR - PREFEI-
TO MUNICIPAL (CPF 014.076.678-23)

MÁRCIO CELSO PELOGGIA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE (CPF 098.693.048-26)

MAURO HAMILTON BIGNARDI - REPRESENTANTE LEGAL 
DA EMPRESA CONTRATADA (CPF 124.528.538-60)

ASSUNTO:17° Termo Aditivo ao Contrato n° 53/2016
Processo Administrativo n° 63.236/15
Pregão n° 400/2015
Finalidade:Acréscimo de 1,590606654% ao valor celebrado
EXERCÍCIO:2021
INSTRUÇÃO POR:UR-07
PROCESSO PRINCIPAL:9719.989.16-2
Considerando o quanto noticiado no relatório de instrução 

constante do evento 13, assino aos Interessados o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da publicação deste despacho no 
Diário Oficial do Estado, para que, nos termos do artigo 2º, inci-
so XIII, da Lei Complementar estadual nº 709/93, apresentem as 
justificativas que entenderem pertinentes acerca dos aponta-
mentos efetuados pela Fiscalização deste Tribunal.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:00010775.989.21-3
CONVENENTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO 

RIO PRETO (CNPJ 46.588.950/0001-80)
ADVOGADO:LUIS ROBERTO THIESI (OAB/SP 146.769)
CONVENIADO(A):IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-

CORDIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO (CNPJ 59.981.712/0001-81)
INTERESSADOS:EDSON EDINHO COELHO ARAUJO (CPF 

496.630.038-04) - PREFEITO
ALDENIS ALBANEZE BORIM (CPF 785.663.048-53) - SECRE-

TÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
JOSÉ NADIM CURY (CPF 002.545.948-16) - PROVEDOR
ASSUNTO:Prestação de Contas 2020. CONVÊNIO Nº: 

08/2020 ? SMS de 28/10/2020 com VIGÊNCIA de 06/11/2020 
a 28/02/2021. Objeto do Convênio: Prestação de serviços de 
saúde hospitalar para contratação de 48 leitos de UTI visando o 
enfrentamento à pandemia do Coronavírus ? COVID-19 (incluin-
do o apoio diagnóstico terapêutico), pelo HOSPITAL, integrante 
da rede de serviços de saúde localizado no Município de São 
José do Rio Preto, aos usuários do Sistema Único de Saúde, em 
regime de complementação com o poder público municipal.

EXERCÍCIO:2020
INSTRUÇÃO POR:UR-08
PROCESSO PRINCIPAL:25374.989.20-0
Considerando o relatório da Fiscalização (evento 16), assi-

no às partes interessadas o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da publicação deste despacho no DOE, nos termos 
do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93, para que apresentem as justificativas que entenderem 
pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:00010815.989.21-5
ÓRGÃO:FUNDACAO EDUCACIONAL GUACUANA (CNPJ 

52.742.236/0001-05)
BENEFICIÁRIO:CENTRO GUACUANO DE EDUCACAO PRO-

FISSIONAL (CNPJ 05.124.602/0001-74)
INTERESSADOS:ADENILSON JUNIOR DOS REIS (CPF 

249.326.918-74) - PRESIDENTE DA FUNDACAO EDUCACIONAL 
GUACUANA

MARCIO ANTONIO FERREIRA (CPF 102.177.848-60) - PRE-
SIDENTE DA FUNDACAO EDUCACIONAL GUACUANA

IVENS ANTONIO RIBEIRO SABINO CHIARELLI (CPF 
102.185.198-18) -DIRETOR GERAL

ASSUNTO:Repasses Públicos ao Terceiro Setor-Subvenção-
-Exercício 2019.

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-19
Considerando o relatório da Fiscalização (evento 13), assi-

no às partes interessadas o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da publicação deste despacho no DOE, nos termos 
do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93, para que apresentem as justificativas que entenderem 
pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
 Processo: TC-025198.989.20
Interessado: Sebastião Biazzo
Advogados: José Ricardo Biazzo Simon (OAB/SP 127.708), 

Renata Fiori Puccetti (OAB/SP 131.777) e Otávio Quinderé 
Caiuby (OAB/SP 435.855)

Assunto:  Pedido de retirada de pauta do processo em epí-
grafe da sessão de 07-07-21 do E. Tribunal Pleno.

Defiro o pedido de retirada de pauta, com retorno na ses-
são de 21-07-21.

Publique-se.
PROCESSO: TC-003059.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
ADVOGADOS(AS): JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 

107.319) / (OAB/SP 107.509) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/
SP 124.850) / MILENA APARECIDA TADIOTTO MARTIMIANO 
NUNES (OAB/SP 287.616) / ALINE GRAZIELLE FLEITAS CANO 
(OAB/SP 351.475)

RESPONSÁVEL: ROGER FERNANDES GASQUES (Período de 
01-01-2020 a 31-12-2020)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-05
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 62.

Publique-se.
PROCESSO: TC-007066.989.20-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA
RESPONSÁVEL: ANTONIO CARLOS MINEIRO
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-14
A equipe da UR-14 produziu o relatório constante nestes 

autos (evento 15), relativo à Fiscalização do 1º Quadrimestre de 
2021 das contas da Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista. 
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal mencionada para 
que tome conhecimento do relatório e alerto que os aspectos 
abordados serão sopesados quando da emissão de parecer sobre 
as referidas contas. Esta medida não implica abertura de prazo 
para justificativas, já que a matéria constará do relatório final da 
Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que o 
responsável poderá apresentar defesa e demonstrar a regulariza-
ção de eventuais falhas apontadas. Esclareço, nos termos da Reso-
lução TCESP nº 01/2011, que a íntegra deste processo poderá ser 
consultada no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br, mediante regular cadastramento.

Publique-se.

ASSUNTO:1º termo aditivo do contrato nº 79/2020, com 
dispensa de licitação,firmado pela PM OURINHOS X OURILAB, 
com o propósito de prorrogar o prazo para 30 (trinta) dias: 
VIGÊNCIA: 30/10/2020 para 28/11/2020.

EXERCÍCIO:2020
INSTRUÇÃO POR:UR-04
Defiro, por 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 20.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:00001470.989.21-1
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI (CNPJ 

46.151.718/0001-80)
ADVOGADOS(AS):JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN 

(OAB/SP 164.320) / VIVIANE MARY SANCHES BARBOSA (OAB/
SP 167.651) / VINICIUS VENEZIANO DEMARQUI (OAB/SP 
267.002) / CIBELE ROSA ALVES BARCA (OAB/SP 282.519) / 
GABRIEL RAHAL BERSANETE (OAB/SP 311.818) / MAYARA 
MARCELA MARQUES DOS SANTOS (OAB/SP 344.639) / CAROLI-
NA FALCONI DE OLIVEIRA (OAB/SP 349.610)

ORGANIZ. SOCIAL:IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE BIRIGUI (CNPJ 45.383.106/0001-50)

ADVOGADOS: RICARDO LUIS ARONI (OAB/SP 212.827) / 
SERGIO LUIS VIANNI (OAB/SP 322.100)

INTERESSADO(A):LEANDRO MAFFEIS MILANI (CPF 
290.413.438-73)

CRISTIANO SALMEIRAO (CPF 260.016.228-33)
ADVOGADOS(AS):LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA 

(OAB/SP 146.770) / HELGA ARARUNA FERRAZ DE ALVARENGA 
(OAB/SP 154.720) / GISELE BECK ROSSI (OAB/SP 207.545) / 
ANDREA CRISTINE FARIA FRIGO MEDEIROS (OAB/SP 290.085) 
/ (OAB/SP 416.216)

MARIAN FATIMA NAKAD (CPF 333.525.708-17)
ASSUNTO:Contrato de Gestão n°. 7989/2018 assinado em 

17/01/2018
Objeto Acompanhamento e gerenciamento técnico admi-

nistrativo para execução de consultas, exames e procedimentos 
de especialidades aos pacientes do sistema de saúde do muni-
cípio de Birigui.

Processo (ORIGEM) Chamada Pública n°. 08/2017
Vigência 12 meses a partir de 17/01/2018
Valor inicia R$ 3.485,682,11
EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-01
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 77.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:00021622.989.19-2
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO (CNPJ 

46.523.171/0001-04)
ADVOGADO:ADMAR GONZAGA NETO (OAB/DF 10.937) 

/ MARCELLO DIAS DE PAULA (OAB/DF 39.976) / ROGERIO 
MORINA VAZ (OAB/SP 179.189) / GABRIEL BARREIRA BRESSAN 
(OAB/SP 310.840)

ORGANIZ. SOCIAL:INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A 
VIDA (CNPJ 07.900.613/0001-24)

GERENCIADA:HOSPITAL MUNICIPAL ANTONIO GIGLIO 
(CNPJ 46.523.171/0003-68)

INTERESSADOS:ROGERIO LINS WANDERLEY (CPF 
290.633.018-39) - PREFEITO

ADVOGADO:ANA CRISTINA FECURI (OAB/SP 125.181) / 
PERCIVAL JOSE BARIANI JUNIOR (OAB/SP 252.566)

JOAO DE DEUS SANTOS JUNIOR (CPF 100.185.267-21) - 
SECRETÁRIO DE SAÚDE, À ÉPOCA

RICARDO EMILIANO RODRIGUES SANCHEZ - PRESIDENTE 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA OS

ASSUNTO:Exame de Prestação de Contas de Contrato 
de Gestão nº 022/2018 de 07/03/2018 - vigência 07/03/18 a 
06/03/19.

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:DF-01
PROCESSO PRINCIPAL:10569.989.18-9
Considerando a ausência de manifestação quanto aos 

apontamentos do relatório da Fiscalização (evento 15) pelo 
Instituto Social Saúde Resgate a Vida, em prestígio ao direito da 
ampla defesa e do contraditório, assino às partes interessadas 
o prazo suplementar de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que 
apresentem as justificativas que entenderem pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:00009433.989.16-7
CONCESSOR:FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

- FEAS - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (CNPJ 
13.846.262/0001-13)

INTERESSADOS:JOÃO ALBORGHETI - DIRETOR TÉCNICO 
II- RESPONSÁVEL, À ÉPOCA

EDJALMA DE LIMA VALA - DIRETOR TÉCNICO II - RESPON-
SÁVEL, À ÉPOCA

AGNALDO MUNIZ PACHECO - RESPONSÁVEL, À ÉPOCA
JOÃO BATISTA SANTURBANO - RESPONSÁVEL, À ÉPOCA
MARIA EDNA GOMES MAZIERO - PREFEITA DE MOCOCA, 

À ÉPOCA
WALTER CAVEANHA - PREFEITO DE MOGI GUAÇU, À ÉPOCA
EDUARDO RIBEIRO BARISON - PREFEITO DE MOCOCA, ATUAL
RODRIGO FALSETTI - PREFEITO DE MOGI GUAÇU, ATUAL
LUCILENE APARECIDA FIUSA POTGE - DIRETORA DA 

DRADS
CÉLIA PARNES - SECRETÁRIA DE ESTADO
WANDERLEY FERNANDES MARTINS JUNIOR - PREFEITO DE 

MOCOCA, À ÉPOCA
ASSUNTO:Órgãos Beneficiários: Prefeitura Municipal de 

Mococa e outra, conforme página 02 da folha de rosto.
Prestação de Contas fiscalizada pela Diretoria Regional de 

Assistência e Desenvolvimento Social da Mogiana - DRADS São 
João da Boa Vista.

EXERCÍCIO:2015
INSTRUÇÃO POR:UR-19
Considerando a manifestação da da ATJ (evento 129) e 

da PFE (evento 131) assino, aos responsáveis pela Prefeitura 
de Mococa, o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que 
apresentem as justificativas que entenderem pertinentes para a 
elucidação do quanto apontado nos autos e para apresentação 
da conclusão das obras e comprovação da utilização dos valo-
res repassados.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:00013207.989.21-1
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE 

(CNPJ 45.176.005/0001-08)
CONTRATADO(A):ESSENCIAL MEDICINA INTEGRADA EIRE-

LI (CNPJ 03.961.840/0001-09)

2.1.A representação foi protocolizada tempestivamente e 
está acompanhada dos documentos dos Representantes nos 
termos dos artigos 110 e 111 da Lei Orgânica do TCESP e do § 
2º do artigo 220 do Regimento Interno.

2.2.No mérito, os questionamentos desenvolvidos não 
demonstram de forma inequívoca a existência de cláusulas e 
requisições flagrantemente contrárias às normas de regência e 
que impliquem em restrição nociva à competitividade do certa-
me, a ponto de inviabilizar a formulação de propostas e preju-
dicar a obtenção da proposta mais vantajosa à Administração.

Nessa conformidade, verifico que não houve apontamento 
contundente pela Representante de presença no objeto de 
serviço capaz de afastar empresas do ramo, contemplado por 
segmento próprio de mercado, valendo ressaltar em relação aos 
serviços de mão de obra e distribuição o instrumento convoca-
tório permite a subcontratação, mitigando eventuais dificulda-
des quanto ao fornecimento.

2.3.Deste modo, não há elementos nos autos para a ordem 
extrema de paralisação do certame e o exame da matéria no 
rito de exame prévio de edital, cabendo à análise ordinária o 
exame das questões suscitadas.

2.4.INDEFIRO, assim, o requerimento de medida liminar de 
paralisação do procedimento em apreço.

2.5.De outra parte, não estando configurado interesse no 
processamento deste feito, por versar sobre questões sujeitas 
à fiscalização ordinária já realizada pelos órgãos desta Corte, 
DETERMINO o ARQUIVAMENTO deste processado.

2.6.Ficam autorizadas, desde já, vista e extração de cópias 
aos interessados, em Cartório.

Dê-se ciência ao Ministério Público de Contas.
Aguarde-se o prazo para interposição de eventuais recursos.
Por fim, arquive-se o processo eletrônico.
Publique-se.
Processo: TC 013645.989.21-1.
Representante: Vagner Borges Dias.
Representada: Prefeitura Municipal de Indaiatuba.
Responsável: Nilson Alcides Gaspar – Prefeito.
Assunto: Representação em face do edital nº 095/2021, 

referente à Concorrência nº 003/2021, do tipo menor preço glo-
bal por lote, promovida pela Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 
tendo por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza predial e limpeza hospitalar, 
visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene nas dependências, inclusive os serviços de desinsetiza-
ção, desratização, manutenção de áreas verdes (corte de grama 
e coleta de detritos) e limpeza de reservatórios e caixas d’água, 
com o fornecimento dos materiais, inclusive de higiene pessoal, 
mão de obra e equipamentos.

Valor estimado: R$ 20.183.486,44 (lote 1) e R$ 
6.808.882,90 (lote 02).

Advogados: Dario Reisinger Ferreira (OAB/SP nº 290.758); 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013); 
Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nº 247.092); Rodrigo Pozzi 
Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845); Renata Lorena Coelho da 
Silva (OAB/SP 427.147).

Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representações de VAGNER BORGES DIAS 

em face do edital nº 095/2021, referente à Concorrência nº 
003/2021, do tipo menor preço global por lote, promovida 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo por 
objeto a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de limpeza predial e limpeza hospitalar, visando à 
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene nas 
dependências, inclusive os serviços de desinsetização, desrati-
zação, manutenção de áreas verdes (corte de grama e coleta 
de detritos) e limpeza de reservatórios e caixas d’água, com o 
fornecimento dos materiais, inclusive de higiene pessoal, mão 
de obra e equipamentos.

1.2.Considerando que a análise inicial das representações 
revelou a presença indícios de desatenção aos artigos 3º, §1º, 
inciso I e 23, §1º da Lei Federal 8.666/93, a matéria foi subme-
tida ao E. Tribunal Pleno na sessão de 23/06/2021, deliberando-
-se pela concessão da medida cautelar de suspensão do cer-
tame e recebimento da matéria como exame prévio de edital.

1.3.Em resposta, a Municipalidade informa que a Con-
corrência foi revogada em 01/07/2021, consoante ato próprio 
publicado na imprensa oficial em 02/07/2021 (evento 44).

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.A revogação do procedimento licitatório, nos termos 

do artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93, determina a perda do 
objeto da representação.

2.2.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente proces-
so, sem apreciação do mérito, cessando, deste modo, os efeitos 
da medida liminar concedida nestes autos.

2.3.Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópia 
dos autos, em Cartório.

2.4.Dê-se ciência ao Ministério Público de Contas.
2.5.Aguarde-se o prazo recursal.
2.6.Arquive-se o processo eletrônico, após comunicação ao 

E. Plenário desta Corte.
Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO DIMAS 

RAMALHO
PROCESSO: 00015055.989.20-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATANIA
(CNPJ 01.576.782/0001-74)
ADVOGADO: RICARDO JOSE SEVERINO (OAB/SP 316.007)
INTERESSADO(A): DAVI PIRES BATISTA
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-02
PROCESSO PRINCIPAL: 2959.989.20-3
Vistos.
Trata-se de processo autuado para abrigar o Acompa-

nhamento Especial da COVID-19 ocorrido no Município acima 
mencionado, durante o exercício de 2020.

Os assuntos foram abordados no relatório das contas 
anuais, no processo principal, onde o conteúdo será analisado.

Ao arquivo.
Publique-se.
PROCESSO: 00003631.989.20-9
ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE RINOPOLIS
(CNPJ 53.312.559/0001-13)
INTERESSADO(A): DONIZETI ANANIAS DA SILVA
ADVOGADO: FLAVIO APARECIDO SOATO (OAB/SP 145.286)
ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-18
Vistos.
O responsável pelas contas em exame solicita prorroga-

ção de prazo para apresentar os esclarecimentos necessários 
(Evento 30).

Defiro o prazo adicional de 10 (dez) dias.
Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 DESPACHO
PROCESSO:00005046.989.21-6
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS 

(CNPJ 53.415.717/0001-60)
ADVOGADA:PRISCILA APARECIDA EHRLICH (OAB/SP 

324.318)
CONTRATADO(A):OURILAB DIAGNOSTICO DE ANALISES 

CLINICAS LTDA (CNPJ 04.343.198/0001-67)
INTERESSADO(A):LUCAS POCAY ALVES DA SILVA (CPF 

342.843.318-17)

a) Omissão de critérios objetivos para atualização financei-
ra e penalização aplicada à contratante.

Assevera que o ato de convocação é omisso quanto aos 
critérios objetivos para atualização dos valores devidos à futura 
contratada, na hipótese de atrasos nos pagamentos e também 
quanto a eventual penalização da Administração Municipal.

b) Contradição de previsão de reequilíbrio econômico-
-financeiro.

Afirma que incongruência entre o subitem 21.04 do edital 
e a cláusula 7ª da Minuta do Contrato (Anexo III).

c) Excesso de exigência de regularidade fiscal estadual.
d) Excesso do índice de endividamento.
Questiona a possibilidade de inabilitação da licitante que 

não atingir os índices exigidos na Cláusula IV, letra “d.1”, do 
Anexo VIII – Documentos para Habilitação.

Entende que o índice de endividamento requisitado se 
encontra desarrazoado.

e) Irregularidade na descrição dos produtos
Aponta possível indicação de marca para os itens “biscoito 

maisena” e “mucilon”.
f) Questiona a descrição do objeto, afirmando que há dúvi-

da se “o produto será fornecido pela Administração Municipal 
e apenas distribuído pela Contratada” excetuados “os gêneros 
alimentícios obtidos pela agricultura familiar”.

1.3.Nestes termos, requer seja determinada a suspensão 
liminar do procedimento licitatório e, ao final, o acolhimento de 
suas impugnações, a determinação de retificação do instrumen-
to convocatório.

1.4.A Prefeitura Municipal de Leme veio aos autos para 
apresentar suas justificativas às insurgências postas (evento 12).

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.A representação foi protocolizada tempestivamente e 

está acompanhada dos documentos dos Representantes nos 
termos dos artigos 110 e 111 da Lei Orgânica do TCESP e do § 
2º do artigo 220 do Regimento Interno.

Registro, no entanto, que não há nos autos informação de 
que a Representante tenha interposto impugnação administra-
tiva junto à Representada, a fim de submeter à apreciação do 
ente licitante as insurgências e dúvidas que possui em face do 
ato convocatório.

2.2.Anoto que a Administração da Municipalidade trouxe 
aos autos os esclarecimentos sobre as críticas lançadas pela 
Representante.

Quanto à omissão de critérios objetivos para atualização 
financeira e penalização aplicada à contratante, informa que na 
minuta do contrato, na cláusula 7.1 consta o reajustamento de 
preços e na cláusula 8.1, letra “g”, há previsão dos critérios de 
atualização monetária.

Em relação à contradição de previsão de reequilíbrio eco-
nômico-financeiro, afirma que na cláusula 7.1 consta o reajuste 
“anual” e seus critérios e quanto a possibilidade de realinha-
mento de preços não necessita estar expressa no termo contra-
tual, uma vez que não consta tal exigência no rol de cláusulas 
necessárias previstas no artigo 55 da Lei Federal nº 8.666/93.

No que se refere ao excesso de exigência de regularidade 
fiscal estadual, assevera que a requisição encontra respaldo no 
artigo 29, III, da Lei nº 8.666/93 e que a comprovação exigida 
se limita ao ICMS.

Quanto ao excesso do índice de endividamento, informa 
que o grau de endividamento exigido se encontra de acordo 
com o ramo de atividade pertinente ao objeto em disputa.

Em relação à irregularidade na descrição dos produtos, afir-
ma que o objeto licitado é para preparo e distribuição de meren-
da escolar e não de compra de gêneros alimentícios, sendo que 
as marcas citadas são referências para que a contratada entenda 
que tipo de alimento deve ser fornecido à crianças.

2.3.A No mérito, em que pese os questionamentos desen-
volvidos pela Representante, as alegações e documentos cola-
cionados não demonstram a existência de cláusulas e requisi-
ções que prejudiquem a formulação de propostas ou compro-
metam as condições que permitem o prosseguimento da licita-
ção e a obtenção da proposta mais vantajosa à Administração.

2.4.Diante do exposto, não restam, entre as razões e docu-
mentos trazidos pela Representante, elementos que justifiquem 
o exame da matéria no rito de Exame Prévio de Edital. INDEFI-
RO, pois, o requerimento de medida liminar de paralisação do 
procedimento em apreço.

2.5.Todavia, considerando a competência constitucional 
desta Corte, e tendo em vista a relevância da contratação, em 
especial na situação atual de pandemia, nos termos do artigo 
214 do Regimento Interno deste Tribunal, DETERMINO o proces-
samento do Expediente como REPRESENTAÇÃO ordinária.

Nessa conformidade, remetam-se os presentes autos ao 
órgão de fiscalização competente, a fim de realizar a instrução 
da matéria, notadamente quando houver a concretização da 
licitação e a formalização da ata de registro de preços.

Publique-se.
Expediente: TC-014453.989.21-2.
Representante: Convida Refeições Ltda.
Representada: Prefeitura Municipal de Leme.
Responsáveis: Claudemir Aparecido Borges – Prefeito.
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital 

do Pregão Presencial nº 035/2021, Processo Administrativo nº 
137/2021, da Prefeitura Municipal de Leme, tendo por objeto 
a contratação dos serviços de preparo, armazenamento, distri-
buição nos locais de consumo, logística, manutenção corretiva 
e preventiva dos equipamentos e utensílios, com emprego da 
mão de obra e treinamento do pessoal, bem como o forneci-
mento de todos os gêneros alimentícios (exceto os adquiridos 
através da agricultura familiar, conforme previsão na Lei nº 
11.947/2009), e demais insumos utilizados para atendimento 
dos programas municipais de alimentação (merenda escolar).

Valor estimado da contratação: R$14.497.100,00.
Advogado cadastrado no E-TCESP: Não há.
Data da Sessão Pública: 06/07/2021, às 09: 00 horas.
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação de CONVIDA REFEIÇÕES 

LTDA. contra Edital do Pregão Presencial nº 035/2021, Processo 
Administrativo nº 137/2021, promovido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LEME, tendo por objeto a contratação dos 
serviços de preparo, armazenamento, distribuição nos locais 
de consumo, logística, manutenção corretiva e preventiva dos 
equipamentos e utensílios, com emprego da mão de obra e 
treinamento do pessoal, bem como o fornecimento de todos os 
gêneros alimentícios (exceto os adquiridos através da agricultu-
ra familiar, conforme previsão na Lei nº 11.947/2009), e demais 
insumos utilizados para atendimento dos programas municipais 
de alimentação (merenda escolar).

A sessão pública de processamento do Pregão está marca-
da para ocorrer no dia 06/07/2021, às 09: 00 horas.

1.2.A representante, em linhas gerais, insurge-se contra a cláu-
sula décima quarta, do Anexo III (Minuta de Contrato) do edital.

Afirma que “a anuência para subcontratação se dará 
apenas para a mão de obra. Sem adentrar ao mérito da subcon-
tratação do objeto principal da licitação, que seria justamente 
o preparo e distribuição das refeições (mão de obra), a redação 
do texto veda as demais subcontratações”.

E complementa informando que os serviços licitados 
“fogem a regra daquele que é atividade da empresa, ou seja, 
o preparo de refeições. Assim, a opção por contratar os serviços 
terceirizados além de mais segura, é mais econômica”.

1.3.Nestes termos, requer seja determinada a suspensão 
liminar do procedimento licitatório e, ao final, o acolhimento de 
suas impugnações, a determinação de retificação do instrumen-
to convocatório.

É o relatório.
2. DECIDO

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 6 de julho de 2021 às 05:13:52
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Diante dos citados fatos, o contrato foi rescindido em 
comum acordo entre as partes com a devida aprovação da Dire-
toria Plena da CDHU (evento 1.5 do TC-018647.989.19).

Consta, ainda, que não houve efetivação de despesa, tendo 
a reserva de verba n°I30391 sido cancelada (evento 58.2 do 
TC-008068.989.19).

Assim, considerando que não há despesa sobre a qual 
recaia a atuação fiscalizadora deste Tribunal, restando pre-
judicada a análise do objeto, determino o arquivamento dos 
presentes autos, sem julgamento de mérito, a exemplo de 
precedentes neste sentido, como o TC-001246/013/08[1] e o 
TC-005375.989.18[2].

Publique-se.
[1] O Tribunal Pleno, em sessão de 17-09-14, sob a relatoria 

do Conselheiro Antonio Roque Citadini, deu provimento ao 
recurso ordinário em exame, para o fim de determinar o arqui-
vamento dos autos sem julgamento de mérito, entre outras 
providências.

[2] Despacho da Conselheira Substituta Silvia Monteiro, 
publicado no DOE de 22-03-19, determinando o arquivamento 
dos autos diante da ausência de despesa.

D E S P A C H O
PROCESSO: 00009322.989.16-1
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA 

ROCHA (CNPJ 46.523.080/0001-60)
ADVOGADOS(AS): (OAB/SP 262.182) / JOZIANE OLIVEIRA 

(OAB/SP 303.747) / PATRICIA BUENO PARANHOS (OAB/SP 395.077)
CONTRATADO(A): ROQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

JUNIOR CONSTRUTORA (CNPJ 14.456.632/0001-79)
ASSUNTO: Contrato nº120/2015, Edital Carta Convite nº15, 

que objetiva a construção de muro de fechamento e reaterro 
da área externa localizada na Rua Tunis, s/n, Vila Ramos, com 
fornecimento de mão de obra e materiais necessários.

EXERCÍCIO: 2015
INSTRUÇÃO POR: DF-03
PROCESSO: 00011149.989.16-2
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA 

ROCHA (CNPJ 46.523.080/0001-60)
ADVOGADOS(AS): (OAB/SP 262.182) / JOZIANE OLIVEIRA 

(OAB/SP 303.747) / PATRICIA BUENO PARANHOS (OAB/SP 
395.077)

CONTRATADO(A): ROQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA 
JUNIOR CONSTRUTORA (CNPJ 14.456.632/0001-79)

ASSUNTO: CONTRATO nº120/2015
OBJETO: Construção de muro de fechamento e reaterro 

da área externa localizada na Rua Tunis, s/n, Vila Ramos, com 
fornecimento de mão de obra e materiais necessários.

VIGÊNCIA: 2 meses
EXERCÍCIO: 2015
INSTRUÇÃO POR: DF-03
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 107 do TC-009322.989.16-1 e evento 100 do 
TC-011149.989.16-2.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO: 00005896.989.18-3
CONCESSOR: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAUDE 

DE SOROCABA - DRS XVI - SECRETARIA DA SAUDE (CNPJ 
46.374.500/0033-71)

BENEFICIÁRIO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININ-
GA (CNPJ 46.634.291/0001-70)

ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO M RODRIGUEZ 
(OAB/SP 113.591) / GRAZIELA AYRES ETO GIMENEZ (OAB/
SP 159.753) / ALINE APARECIDA CASTRO (OAB/SP 208.057) / 
MARCELO MIRANDA ARAUJO (OAB/SP 209.763)

INTERESSADOS: JOAO MARCIO GARCIA (CPF 824.944.878-
20) - DIRETOR TÉCNICO, À ÉPOCA

MARIA ANGELA ELIAS CAVALCANTE (CPF 081.788.338-08) 
- DIRETORA TÉCNICA SUBSTITUTA, À ÉPOCA

LUIS ANTONIO DI FIORI FIORES COSTA (Prefeito à época - 
IN MEMORIAN)

SIMONE APARECIDA CURRALADAS DOS SANTOS - PREFEI-
TA, ATUAL

SILVIA MARIA FERREIRA ABRAHAO (CPF 052.022.408-64) - 
DIRETORA TÉCNICA SUBSTITUTA, À ÉPOCA

KELY CRISTIANE SCHETTINI - DIRETORA TÉCNICA, ATUAL
DAVID EVERSON UIP (Secretário de Estado da Saúde à época)
JEANCARLO GORINCHTEYN (CPF 111.746.368-07) - 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
ASSUNTO: Órgão Beneficiário: Prefeitura Municipal de 

Itapetininga
EXERCÍCIO: 2014
INSTRUÇÃO POR: UR-09
Considerando a manifestação da da ATJ (evento 138) e da PFE 

(evento 140), assino às partes interessadas o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da publicação deste despacho no DOE, nos 
termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93, para que apresentem as justificativas que entenderem per-
tinentes para a elucidação do quanto apontado nos autos.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00006248.989.21-2
ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE JUQUITIBA (CNPJ 

56.343.767/0001-78)
INTERESSADO: FRANCISCO VICTORINO DE MORAES (CPF 

166.420.878-01)
ASSUNTO: "Descumprimento de prazo durante o exercício - 

Resolução nº 06/2012 - DOE 18/10/12. Alterada pela Resolução 
nº 09/2014."

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-04
Diante da comunicação da Fiscalização (evento 60) de 

que a Câmara Municipal de Juquitiba deixou de remeter a este 
Tribunal de Contas, na data limite, informações devidas, des-
cumprindo os prazos estabelecidos nas Resoluções e Instruções 
desta Corte, relativos ao exercício de 2021, fixo ao responsável 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho no DOE, para transmitir as informações devidas, 
bem como apresentar as justificativas de seu interesse, diante 
da omissão ora apontada, atento ao que dispõe o art. 3º da 
Resolução nº 6/2012, alterada pela Resolução nº 09/2014, deste 
Tribunal e o art. 104 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
sob pena de ser-lhe aplicada a multa ali prevista.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00003649.989.20-9
ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 

(CNPJ 51.842.219/0001-79)
ADVOGADO: GABRIEL LEITE FERRARI (OAB/SP 339.410)
INTERESSADOS: EVANDRO PAULINO PEREIRA - PRESIDEN-

TE NO EXERCÍCIO 2020
JOSE LAZARO JUNIOR - ATUAL PRESIDENTE
ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-11
Diante da instrução da Fiscalização (evento 12), assino 

ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que 
apresente as justificativas que entender pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada no 
Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.
br, por advogados e interessados previamente cadastrados e habi-
litados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP nº 01/2011.

Publique-se.

MARIA ÂNGELA DO VAL MARINGONI SOEIRO - SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO À ÉPOCA DA 
CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO (CPF 102.474.938-05)

TÂNIA MARA DA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO (CPF 
167.940.698-14)

PAULA FERNANDA MARCHESIN DE MORI - SECRETÁ-
RIA MUNICIPAL DE FAZENDA À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO 
TERMO ADITIVO (CPF 225.826.768-45)

JULIANA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA - CHEFE DE 
SETOR DE FOLHA DE PAGAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO (CPF 260.204.078-96)

ROSÂNGELA PEREIRA - REPRESENTANTE LEGAL DA ENTI-
DADE CONTRATADA (CPF 033.859.398-52)

ASSUNTO: Terceiro Termo Aditivo nº 93/2020, de 03/07/20 
- Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por 12 
meses, a partir de 06/07/2020.

EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-03
PROCESSO PRINCIPAL: 18026.989.18-6
Considerando o quanto noticiado nos relatórios de ins-

trução constantes dos eventos 16 do TC-13705.989.21 e do 
TC-13799.989.21, assino aos Interessados o prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contados da publicação deste despacho no Diário 
Oficial do Estado, para que, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, 
da Lei Complementar estadual nº 709/93, apresentem as justifi-
cativas que entenderem pertinentes acerca dos apontamentos 
efetuados pela Fiscalização deste Tribunal.

Alerto que a íntegra destes processos poderá ser consul-
tada no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br, por advogados e interessados previamente 
cadastrados e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolu-
ção TCESP nº 01/2011.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO: 00003978.989.20-0
ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

(CNPJ 50.448.935/0001-03)
INTERESSADO(A):
ROBERTO DA PENHA RAMOS (CPF 071.272.558-06)
ADVOGADOS(AS): MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) 

/ FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / RUTH DOS REIS 
COSTA (OAB/SP 188.312) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO 
(OAB/SP 376.248) / OLGA AMELIA GONZAGA VIEIRA (OAB/SP 
402.771) / TIAGO ALBERTO FREITAS VARISI (OAB/SP 422.843) / 
BARBARA SANCHES ESTEVES (OAB/SP 444.821)

ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-03
Trata-se do pedido de vista solicitado pelo Senhor 

Rafael Afonso Pascucci (OAB/SP 451.606), no processo 
TC-003978.989.20-0.

No caso, examinam-se as Contas Anuais, exercício de 2020, 
da Câmara Municipal de São José dos Campos.

Os autos ainda se encontram em fase de instrução. Desta 
forma, eventuais documentos e manifestações da Fiscalização e 
Órgãos Técnicos pendem de análise por este Relator.

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de vista, sem 
prejuízo de o requerente poder renová-lo após o julgamento 
da matéria.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00007877.989.19-4
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO - CDHU 
(CNPJ 47.865.597/0001-09)

ADVOGADO: HENRIQUE SIN ITI SOMEHARA (OAB/SP 
200.832) / IRACEMA MARIA DOS SANTOS ADAO (OAB/SP 389.209)

CONTRATADO(A): CONSTRUTORA VIASOL LTDA (CNPJ 
12.049.132/0001-97)

INTERESSADO(A):
HUMBERTO EMMANUEL SCHMIDT OLIVEIRA (CPF 

108.096.078-32)
MIGUEL CALDERARO GIACOMINI (CPF 904.778.558-49)
ASSUNTO: Contrato nº 9.01.03.00/6.00.00.00/0282/18, 

Processo Geral nº 10.43.018, Concorrência nº 018/18, que tem 
por objeto a execução de obras e serviços de engenharia para 
realização e empreendimento composto de 203 unidades habi-
tacionais denominado Santa Rosa do Viterbo "G", no município 
de Santa Rosa do Viterbo - SP.

EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: DF-06
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00008068.989.19-3, 

00018647.989.19-3
PROCESSO: 00008068.989.19-3
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO - CDHU 
(CNPJ 47.865.597/0001-09)

ADVOGADO: HENRIQUE SIN ITI SOMEHARA (OAB/SP 
200.832) / IRACEMA MARIA DOS SANTOS ADAO (OAB/SP 389.209)

CONTRATADO(A): CONSTRUTORA VIASOL LTDA (CNPJ 
12.049.132/0001-97)

INTERESSADO(A):
HUMBERTO EMMANUEL SCHMIDT OLIVEIRA (CPF 

108.096.078-32)
MIGUEL CALDERARO GIACOMINI (CPF 904.778.558-49)
ASSUNTO: INCISO I, ARTIGO 8º DA RESOLUÇÃO 4/2017 C/C 

ARTIGOS 77 E 78 DAS INSTRUÇÕES DO TCESP 2/2016.
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: DF-06
PROCESSO PRINCIPAL: 7877.989.19-4
PROCESSO: 00018647.989.19-3
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO - CDHU 
(CNPJ 47.865.597/0001-09)

ADVOGADO: (OAB/SP 81.487) / JOSE CARLOS MACRUZ (OAB/
SP 94.381) / HENRIQUE SIN ITI SOMEHARA (OAB/SP 200.832) / 
IRACEMA MARIA DOS SANTOS ADAO (OAB/SP 389.209)

CONTRATADO(A): CONSTRUTORA VIASOL LTDA (CNPJ 
12.049.132/0001-97)

INTERESSADO(A):
EDUARDO VELUCCI (CPF 049.051.708-00)
AGUINALDO LOPES QUINTANA NETO (CPF 152.959.075-20)
ASSUNTO: Termo de Resc isão do Contrato nº 

9.01.03.00/6.00.00.00/0282/18.
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: DF-06
PROCESSO PRINCIPAL: 7877.989.19-4
Tratam os autos do contrato nº 9.01.03.00/6.00.00.00/0282/18 

(TC-007877.989.19) celebrado em 01-11-2018, entre a Compa-
nhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de 
São Paulo – CDHU e a Construtora Viasol Ltda., para a execução 
de obras e serviços de engenharia para realização e empreen-
dimento composto de 203 unidades habitacionais denominado 
Santa Rosa do Viterbo "G", no município de Santa Rosa do 
Viterbo - SP, bem como do acompanhamento da execução 
contratual (TC- 008068.989.19) e do Termo de Rescisão (TC-
018647.989.19).

No entanto, a  Fisca l ização (evento 25.12 do 
TC-008068.989.19) informou que, apesar da emissão da Ordem 
de Início dos Serviços em 27-11-2018, a obra não foi iniciada, a 
princípio, deu-se em função da obra ter sido identificada pelo 
IPHAM em nível 3 – preventivo, sendo assim, fez-se necessária a 
aprovação nesse órgão, o que ocorreu somente aos 13-04-2019.

Posteriormente, a CONTRATADA solicitou a Rescisão Ami-
gável, alegando que devido ao tempo decorrido para a libera-
ção das obras pelo IPHAN -Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, não havia mais interesse em executar a obra.

ORGANIZ. SOC. CIVIL: ASSOCIACAO PAULISTA DE AVICUL-
TURA (CNPJ 61.652.251/0001-45)

INTERESSADOS:
ARNALDO CALIL PEREIRA JARDIM (CPF 041.978.078-56) - 

RESPONSÁVEL PELO AJUSTE
GUSTAVO DINIZ JUNQUEIRA (CPF 153.612.478-80) - 

SECRETÁRIO DE ESTADO
ÉRICO ANTÔNIO POZZER - DIRETOR PRESIDENTE DA OSC
ASSUNTO: Trata-se do exame da prestação de contas do 

repasse realizado no exercício de 2020 pelo Gabinete do Coor-
denador de Defesa Agropecuária em favor da Associação Pau-
lista de Avicultura, em decorrência do Termo de Colaboração nº 
02/2017, tratado nos autos do TC - 26375.989.20.

EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-03
PROCESSO PRINCIPAL: 26375.989.20-9
Considerando a ausência de manifestação em relação ao 

relatório da Fiscalização (evento 16), em prestígio ao direito da 
ampla defesa e do contraditório, assino às partes interessadas 
prazo suplementar de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que 
apresentem as justificativas que entenderem pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada no 
Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.
br, por advogados e interessados previamente cadastrados e habi-
litados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP nº 01/2011.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00013705.989.21-8
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BAR-

BARA D OESTE (CNPJ 46.422.408/0001-52)
CONTRATADO(A): CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA 

ESCOLA - CIEE (CNPJ 61.600.839/0001-55)
INTERESSADO(A):
RAFAEL PIOVEZAN - PREFEITO MUNICIPAL (CPF 

225.107.658-17)
DÊNIS EDUARDO ANDIA - PREFEITO MUNICIPAL À ÉPOCA 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO (CPF 139.476.668-88)
LAERSON ANDIA - SECRETÁREIO MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO (CPF 
143.103.098-87)

CLÉBER LUIS CANTEIRO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITI-
VO (CPF 268.408.078-00)

RODRIGO MAIELLO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVER-
NO À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO (CPF 
218.470.448-24)

EVANDRO FÉLIX CARNEIRO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO 
ADITIVO (CPF 418.778.658-93)

VINÍCIUS FURLAN - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO (CPF 
295.980.918-13)

MIGUEL ADOLFO RIGOLINO BRITO - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO À ÉPOCA DA CELE-
BRAÇÃO DO TERMO ADITIVO (CPF 115.674.968-54) )

JOSÉ EDUARDO RODELLA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
CONTROLE GERAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADI-
TIVO (CPF 823.422.108-68)

RÔMULO GOBBI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO 
TERMO ADITIVO (CPF 029.793.648-43)

MÁRCIA REGINA PETRINI DELLA PIAZZA - SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS(CPF 171.508.938-30)

MARIA CRISTINA DA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO SOCIAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO 
ADITIVO (CPF 043.084.208-22)

LUCIMEIRE CRISTINA COELHO ROCHA - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO 
ADITIVO (CPF 250.078.468-13)

RODRIGO ITO E SILVA - SECRETÁRIO-ADJUNTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO

MARIA ÂNGELA DO VAL MARINGONI SOEIRO - SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO À ÉPOCA DA 
CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO (CPF 102.474.938-05)

TÂNIA MARA DA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO (CPF 
167.940.698-14)

JULIANA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA - CHEFE DE 
SETOR DE FOLHA DE PAGAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO (CPF 260.204.078-96)

ROSÂNGELA PEREIRA - REPRESENTANTE LEGAL DA ENTI-
DADE CONTRATADA (CPF 033.859.398-52)

ASSUNTO: Segundo Termo Aditivo nº 79/2019, de 05/07/19 
- Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por 12 
meses, a partir de 06/07/2019 e; acréscimo em 0,006585% do 
valor inicial atualizado, passando a perfazer o valor total de R$ 
9.796.920,00.

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-03
PROCESSO PRINCIPAL: 18026.989.18-6
PROCESSO: 00013799.989.21-5
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BAR-

BARA D OESTE (CNPJ 46.422.408/0001-52)
CONTRATADO(A): CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA 

ESCOLA - CIEE (CNPJ 61.600.839/0001-55)
INTERESSADO(A)S:
RAFAEL PIOVEZAN - PREFEITO MUNICIPAL (CPF 

225.107.658-17)
DÊNIS EDUARDO ANDIA - PREFEITO MUNICIPAL À ÉPOCA 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO (CPF 139.476.668-88)
LAERSON ANDIA - SECRETÁREIO MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO (CPF 
143.103.098-87)

CLÉBER LUIS CANTEIRO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITI-
VO (CPF 268.408.078-00)

RODRIGO MAIELLO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVER-
NO À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO (CPF 
218.470.448-24)

EVANDRO FÉLIX CARNEIRO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO 
ADITIVO (CPF 418.778.658-93)

VINÍCIUS FURLAN - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO (CPF 
295.980.918-13)

PAULO EDUARDO RÉCCHIA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO 
DO TERMO ADITIVO (CPF 114.604.798-31)

JOSÉ EDUARDO RODELLA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
CONTROLE GERAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADI-
TIVO (CPF 823.422.108-68)

RÔMULO GOBBI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO 
TERMO ADITIVO (CPF 029.793.648-43)

MÁRCIA REGINA PETRINI DELLA PIAZZA - SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS(CPF 171.508.938-30)

MARIA CRISTINA DA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO SOCIAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO 
ADITIVO (CPF 043.084.208-22)

LUCIMEIRE CRISTINA COELHO ROCHA - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO 
ADITIVO (CPF 250.078.468-13)

RODRIGO ITO E SILVA - SECRETÁRIO-ADJUNTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO

PROCESSO: TC-006996.989.20-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM DA BARRA
RESPONSÁVEL: WAGNER JOSE SCHMIDT
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-17
A equipe da UR-17 produziu o relatório constante nestes 

autos (evento 16), relativo à Fiscalização do 1º Quadrimestre 
de 2021 das contas da Prefeitura Municipal de São Joaquim da 
Barra. Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal men-
cionada para que tome conhecimento do relatório e alerto que 
os aspectos abordados serão sopesados quando da emissão 
de parecer sobre as referidas contas. Esta medida não implica 
abertura de prazo para justificativas, já que a matéria constará 
do relatório final da Fiscalização relativo à competência de 
2021, ocasião em que o responsável poderá apresentar defesa 
e demonstrar a regularização de eventuais falhas apontadas. 
Esclareço, nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011, que a 
íntegra deste processo poderá ser consultada no Sistema do 
Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, 
mediante regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-003307.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR
RESPONSÁVEL: DANILO BARBOSA MACHADO (01-01-2020 

a 31-12-2020)
ADVOGADOS(AS): EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E 

SOUZA (OAB/SP 109.013) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/
SP 247.092) / RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: DF-09
Diante da instrução da Fiscalização (evento 53), assino 

ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 29 da 
Lei Complementar estadual nº 709/93 e do artigo 194 do Regi-
mento Interno deste Tribunal de Contas, para que apresente as 
alegações que entender pertinentes. Alerto, nos termos da Reso-
lução TCESP nº 01/2011, que a íntegra deste processo poderá 
ser consultada no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br, mediante regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-002782.989.20-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS
INTERESSADO(A): JOSE ADINAN ORTOLAN (Período de 

01-01-2020 a 31-12-2020)
ADVOGADOS(AS): MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) 

/ FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / RUTH DOS REIS 
COSTA (OAB/SP 188.312) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO 
(OAB/SP 376.248) / OLGA AMELIA GONZAGA VIEIRA (OAB/SP 
402.771) / TIAGO ALBERTO FREITAS VARISI (OAB/SP 422.843) / 
BARBARA SANCHES ESTEVES (OAB/SP 444.821)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-10
Diante da instrução da Fiscalização (evento 56), assino 

ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 29 da 
Lei Complementar estadual nº 709/93 e do artigo 194 do Regi-
mento Interno deste Tribunal de Contas, para que apresente as 
alegações que entender pertinentes. Alerto, nos termos da Reso-
lução TCESP nº 01/2011, que a íntegra deste processo poderá 
ser consultada no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br, mediante regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: 00018408.989.19-2
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 

(CNPJ 46.523.015/0001-35)
ADVOGADO: (OAB/SP 107.584) / (OAB/SP 131.830) / (OAB/

SP 132.892) / HUMBERTO ALEXANDRE FOLTRAN FERNANDES 
(OAB/SP 142.502) / NORIVAL ZANELATO JUNIOR (OAB/SP 
148.778) / (OAB/SP 156.904) / PRISCILLA MARTINS FERREIRA 
(OAB/SP 158.588) / (OAB/SP 165.129) / (OAB/SP 166.813) / 
MARCOS DOLGI MAIA PORTO (OAB/SP 173.368) / (OAB/SP 
174.301) / ALEXANDRE DE LORENZI (OAB/SP 174.629) / (OAB/
SP 210.403) / (OAB/SP 223.686) / (OAB/SP 237.895) / (OAB/SP 
239.945) / VALMAR GAMA ALVES (OAB/SP 247.531) / CLAUDIA 
GONCALVES FERNANDES (OAB/SP 259.516) / (OAB/SP 320.950)

ORGANIZ. SOCIAL: ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM (CNPJ 61.699.567/0001-92)

ADVOGADO: LIDIA VALERIO MARZAGAO (OAB/SP 107.421)
GERENCIADA: HOSPITAL MUNICIPAL DE BARUERI DR 

FRANCISCO MORAN - SPDM (CNPJ 61.699.567/0018-30)
INTERESSADOS: ANTONIO FURLAN FILHO (CPF 

031.948.548-01) - RESPONSÁVEL PELO AJUSTE
RONALDO RAMOS LARANJEIRA (CPF 042.038.438-39) - 

PRESIDENTE DA ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVI-
MENTO DA MEDICINA - SPDM

PAULO SILAS REIS (CPF 201.421.457-34) - RESPONSÁVEL 
PELO AJUSTE

DIONISIO ALVAREZ MATEOS FILHO (CPF 195.034.158-53) - 
SECRETÁRIO DE SAÚDE À ÉPOCA

JORGE MÁRCIO DOS SANTOS SALOMÃO - SECRETÁRIO DE 
SAÚDE À ÉPOCA

RUBENS FURLAN (CPF 492.801.398-00) - PREFEITO
ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 

(OAB/SP 109.013) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 
247.092) / RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) 
/ ANA CAROLINA GOMES MORAES (OAB/SP 415.242)

ASSUNTO: Prestação de Contas/Acompanhamento dos 
recursos repassados pela PM de Barueri a OS SPDM no exercí-
cio de 2019.

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: DF-10
PROCESSO PRINCIPAL: 13613.989.17-7
Considerando a manifestação da ATJ (evento 140), e do 

MPC (evento 143), assino às partes interessadas o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da publicação deste despacho no 
DOE, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, para que apresentem justificativas e/ou 
documentos pertinentes, demonstrando, expressamente, a efeti-
va devolução dos valores ao erário municipal ou o desconto nos 
repasse. Alerto que a íntegra deste processo poderá ser con-
sultada no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br, por advogados e interessados previamente 
cadastrados e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolu-
ção TCESP nº 01/2011.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO: 00008766.989.19-8
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI (CNPJ 

46.634.564/0001-87)
CONTRATADO(A): ROMME CONSTRUTORA LTDA (CNPJ 

06.229.343/0001-09)
INTERESSADO(A): MARIA JOSE PINTO VIEIRA DE CAMAR-

GO (CPF 985.058.318-53)
ASSUNTO: Contrato nº 9/2019 de 25/2/2019; Licitação: 

Tomada de Preços nº 1/2018. Objeto: reforma, revitalização e 
paisagismo da Praça Martinho Guedes no município de Tatuí.

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-09
Defiro, por 10 (dez) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 86.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00012632.989.21-6
ÓRGÃO: GABINETE DO COORDENADOR DE DEFESA AGRO-

PECUARIA (CNPJ 46.384.400/0021-92)

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 6 de julho de 2021 às 05:13:52
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da providência cautelar, a permitir sejam bem esclarecidas, 
durante a instrução, todas as questões ora suscitadas.

Considerando que a entrega das propostas está desig-
nada para o dia 06-07-21, às 09h05min, acolho a solicitação 
de exame prévio do edital, determinando, liminarmente, ao 
Prefeito que SUSPENDA a realização da sessão pública de 
recebimento dos envelopes e ABSTENHA-SE DA ADOÇÃO DE 
QUAISQUER MEDIDAS CORRETIVAS NO EDITAL ATÉ ULTERIOR 
DELIBERAÇÃO DESTA CORTE.

5. Notifique-se o Prefeito para que encaminhe a este Tribu-
nal, em 48 horas, a contar da publicação na imprensa oficial, as 
razões de defesa que entender pertinentes, acompanhadas do 
inteiro teor do edital, informações sobre publicações, eventuais 
esclarecimentos e o destino dado a impugnações ou recursos 
administrativos que possam ter sido intentados.

Não querendo apresentar o inteiro teor do instrumento 
convocatório, poderá a autoridade certificar que o apresentado 
pela Representante corresponde fielmente à integralidade do 
edital original, que deverá ser suficiente para o exame previsto 
na forma da lei.

Oportuno advertir que o descumprimento desta determi-
nação sujeitará o responsável, acima identificado, à punição 
pecuniária prevista no art. 104, III, da Lei Complementar esta-
dual nº 709/93.

Em caso de superveniente desconstituição do certame, 
mediante revogação ou anulação do edital, o ato deverá ser 
comunicado a esta Corte, com a devida comprovação de sua 
publicidade na Imprensa Oficial ou local.

Informe-se ainda que, nos termos da Resolução n. 01/2011, 
a íntegra desta decisão e da inicial poderá ser obtida no Sis-
tema de Processo Eletrônico (e-TCESP), na página www.tce.
sp.gov.br, mediante cadastramento que é obrigatório.

6. Submetam-se estas medidas, na primeira oportunidade, 
para referendo do E. Plenário, nos termos do artigo 221, pará-
grafo único, do Regimento Interno.

Findo o prazo para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, encaminhem-se os autos à ATJ para manifestação e 
dê-se vista ao DD. Ministério Público de Contas, retornando-se 
por SDG.

Ultimada a instrução processual, remetam-se os autos ao 
E. Plenário.

Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 
eletronicamente.

Publique-se.
1 1-DO OBJETO
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

DO OBJETO.
Item 3 – MINICARREGADEIRA - Motor a diesel, 04 cilin-

dros, potencia mínima de 49 HP e máximo 63 HP, caçamba 
mínima de 68 polegadas, capacidade mínima de carga 750 kg 
e máximo 890 kg, ar condicionado, entrada única frontal da 
cabine, com grades laterais Rops e Fops, tração 4x4, bomba 
hidráulica com auxiliar para equipamentos, carta de capaci-
dade técnica de no mínimo de 03 empresas com 03 filiais no 
estado, garantia de no mínimo de 02 anos ou 2000 horas, ISO 
9001 e 14001, prazo de entrega 180 dias, acompanhado do 
catálogo original de fábrica do maquinário ofertado para que o 
representante da prefeitura possa comprovar as especificações 
solicitadas, as revisões serão realizadas na Secretaria Municipal 
de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente. 

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-
TO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS.

PROCESSO: 00006955.989.20-7. ÓRGÃO: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE RIBEIRAO CORRENTE. INTERESSADO(A): 
ANA LOURINETE COSTA LOBO MONTANHER. ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura. EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: 
UR-17. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00000652.989.21-1, 
00007289.989.21-2.

Fica a Sra. Prefeita Municipal NOTIFICADA para que tome 
conhecimento do Relatório da Fiscalização (ev. 17), que con-
tém os apontamentos e resultados verificados no período em 
exame, e ADVERTIDA de que a falta de adoção de medidas 
corretivas poderá implicar na emissão de parecer desfavorável à 
aprovação das contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à Unidade Regional de Ituverava - 

UR-17 para prosseguimento de sua instrução.
PROCESSO: 00003156.989.20-4. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE REDENCAO DA SERRA. ADVOGADO: LUCAS 
GONCALVES SALOME (OAB/SP 239.633) / NAUMER ALBERT 
TRESSOLDI DE SA (OAB/SP 239.654). INTERESSADO(A): RICAR-
DO EVANGELISTA LOBATO. ASSUNTO: Contas de Prefeitu-
ra. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-07. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00013643.989.20-5.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA 
requer dilação de prazo, por 30 dias, para manifesta-se(ev. 89).

Defiro 15 dias.
Os efeitos desta decisão estendem-se à RICARDO EVANGE-

LISTA LOBATO.
Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00014977.989.18-5. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO COELHO (CNPJ 
67.996.363/0001-08). ADVOGADO: AMARO FRANCO 
NETO (OAB/SP 267.987). CONTRATADO(A): MEDGROUP 
BUSCH SERVICOS MEDICOS LTDA (CNPJ 12.505.164/0001-
50). ADVOGADO: FLAVIO LUIS BRANCO BARATA (OAB/SP 
126.018). INTERESSADO(A): PEDRO FRANCO DE OLIVEIRA 
(CPF 166.036.278-41). ASSUNTO: Termo de contrato nº 09, de 
06/04/2015, oriundo do Processo 311/2015, Pregão Presencial 
nº 08/2015, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de serviços médicos para atendimento de urgência 
e emergência no pronto atendimento Municipal de Engenheiro 
Coelho e ambulatório de especialidades, especificamente nas 
especialidades de clínica geral, pediatria, ginecologia, obste-
trícia, oftalmologia e neurologia clínica, observadas as especi-
ficações constantes do Termo de Referência que integra o edi-
tal. EXERCÍCIO: 2015. INSTRUÇÃO POR: UR-19. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00015136.989.18-3, 00015142.989.18-5, 
00015146.989.18-1, 00015149.989.18-8, 00014229.989.19-9. 
RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) VINCULADO(S): 00016988.989.19-0.

PROCESSO: 00015142.989.18-5. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO COELHO (CNPJ 
67.996.363/0001-08). ADVOGADO: AMARO FRANCO NETO 
(OAB/SP 267.987). CONTRATADO(A): MEDGROUP BUSCH SER-
VICOS MEDICOS LTDA (CNPJ 12.505.164/0001-50). ADVO-
GADO: FLAVIO LUIS BRANCO BARATA (OAB/SP 126.018). 
INTERESSADO(A): PEDRO FRANCO DE OLIVEIRA (CPF 
166.036.278-41). ASSUNTO: 1º Termo de Aditamento do Contra-
to nº 09/2015, cujo objeto consiste na contratação de empresa 
para prestação de serviços médicos para atendimento de urgên-
cia e emergência no pronto atendimento Municipal de Enge-
nheiro Coelho e ambulatório de especialidades, especificamente 
nas especialidades de clínica geral, pediatria, ginecologia, 
obstetrícia, oftalmologia e neurologia clínica, observadas as 
especificações constantes do Termo de Referência que integra 
o edital. EXERCÍCIO: 2016. INSTRUÇÃO POR: UR-19. PROCESSO 
PRINCIPAL: 14977.989.18-5.

PROCESSO: 00015146.989.18-1. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO COELHO (CNPJ 
67.996.363/0001-08). ADVOGADO: AMARO FRANCO NETO 
(OAB/SP 267.987). CONTRATADO(A): MEDGROUP BUSCH SER-
VICOS MEDICOS LTDA (CNPJ 12.505.164/0001-50). ADVO-
GADO: FLAVIO LUIS BRANCO BARATA (OAB/SP 126.018). 
INTERESSADO(A): PEDRO FRANCO DE OLIVEIRA (CPF 
166.036.278-41). ASSUNTO: 2º Termo de Aditamento do Contra-
to nº 09/2015, cujo objeto consiste na contratação de empresa 
para prestação de serviços médicos para atendimento de urgên-
cia e emergência no pronto atendimento Municipal de Enge-

Ademais, o edital informa que o produto se destina a 
crianças entre idade de 02 a 10 anos, que presumivelmente 
compartilharão os equipamentos, sendo pertinente que os 
temas adequados para cada uma destas faixas etárias estejam 
neles instalados.

Entendo, outrossim, que a opção por atividades em língua 
espanhola, afora a inglesa, insere-se no exercício da competên-
cia discricionária do Administrador, não havendo, nesta análise 
perfunctória, própria do rito de exame prévio, qualquer motivo 
que desabonasse a escolha.

Por sua vez, a Representante deixa de apresentar elemen-
tos concretos (impressos, folders, prospectos com informações 
etc.) que comprovassem que os atributos exigidos para a tela 
e o gabinete não são usuais no mercado ou que não possam 
ser atendidos pela maioria das empresas do ramo, podendo, 
com isso, causar alguma restritividade à participação de inte-
ressados.

Assim, considerando a impossibilidade de se promover 
etapa de investigação e produção de provas no rito sumaríssimo 
do exame prévio do edital, há de se presumir, ao menos por ora, 
ser legítimo o ato administrativo, não cabendo fulminá-lo por 
conta de inquestionável existência de manifesta ilegalidade ou 
indícios concretos de restrição à participação de interessados.

5. Outrossim, a simples alegação genérica de superfatura-
mento na estimava do produto, sem que sejam colacionados 
elementos concretos, não é capaz, per se, de incitar esta Corte 
de Contas à paralisação da disputa, ponderada a mobilização 
do aparato administrativo e de recursos públicos. A licitação 
apenas deve ser obstada diante de indícios concretos de restri-
ção à concorrência ou de manifesta ilegalidade.

Deste modo, considero que a queixa poderá ser mais bem 
analisada quando da instrução ordinária da eventual avença a 
ser formalizada.

6. Posto isto, circunscrito exclusivamente aos pontos 
impugnados, indefiro o pleito de liminar suspensão do certame.

Evidente, de qualquer forma, que os atos porventura prati-
cados pelo administrador, nos exatos moldes anunciados pelo 
ato convocatório não escaparão ao controle da legalidade, por 
ocasião do regular exame da matéria.

7 . Dê-se conhecimento à Representada, informando que, 
nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011, a íntegra desta 
decisão e da inicial poderá ser obtida no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante 
cadastramento que é obrigatório.

Dê-se ciência ao DD. Ministério Público de Contas.
Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 

eletronicamente.
Publique-se.
1 Ferramenta educacional, para crianças de 2 a 10 anos 

utilizarem no aprendizado em sala de aula e/ou recreação, que 
deverão ser novos e de primeiro uso nas seguintes característi-
cas: Mesa Digital Interativa Touchscreen Interface de Tela *Tela 
touch screen, multitoque de 21 polegadas; *Resolução Full HD 
(1.920x1.080), ângulo de visão 160º para todas as direções (IPS), 
sensibilizada pelo toque de canetas, próteses, dedo, pinceis e 
outros objetos não transparentes; *Monitor com proteção de 
vidro especial para suportar peso superior a 50 Kg; *Entrada 
de dados principal tipo touchcreen (sensível ao toque), multi 
toque, multiusuário, sensível a qualquer objeto não transparente 
ou de espessura fina; Unidade de Processamento *Embutida 
no interior do tampo com processamento a partir de Dual Core 
2.41GHz, memória RAM 4GB e disco SSD 120GB; Interfaces e 
Acessos *Alto falantes estéreo; *Conexão USB; *Conexão Wire-
less; *Conexão para fone de ouvido; *Conexão para microfone; 
*Conexão Bluetooth; *Botão Liga e desliga; *Conexão HDMI ou 
VGA, RJ-45. Cores Sólidas com opção de mesclar as cores bási-
cas: *AMARELO, AZUL, LARANJA, VERDE, VERMELHO; Gabinete 
Acabamento *Dimensões (cm) 88x64x56 *Estrutura em Polie-
tileno atóxico; *Sem arestas, pontas ou quinas, cantos arredon-
dados; *Sem itens de fixação, como parafusos, na área visível 
de uso; *Isolamento elétrico, componentes eletrônicos internos 
isolados; *Refrigeração interna através de coolers; *Resistentes 
a choques, vibrações e riscos; *Resistente a água (não imer-
so); *Monitor resistente a pressão superior a 50kg; *Estrutura 
resistente a pressão superior a 100kg; Energia *110/220/Bivolt 
automático Atividades *Deverá vir de fábrica com no mínimo 
150 atividades ludo-pedagógicas divididas por diversos níveis, 
formas de abordagem e adaptáveis para várias línguas (Portu-
guês, Inglês, Espanhol e muitas outras) criando uma combinação 
incansável para as crianças. *Atividades com narração das pre-
missas de utilização na língua proposta e trilha sonora incremen-
tam a experiência. *Permite atualização automática, ilimitada e 
gratuita. *Entre os temas das atividades pré-instaladas deverão 
abordar os temas: Alfabetização, Libras, Línguas, Ciências, Mate-
mática, Geografia, História, Ilustração e Cores, Memória, Coorde-
nação Motora, Percepção Visual, Raciocínio Lógico, abrangendo 
a faixa etária, a partir de 2 anos até 10 anos, aderindo a BNCC; 
*Compatível com Windows, Linux, Android.

Expediente: TC-014524.989.21-7. Representante: Lass 
Máquinas e Equipamentos Ltda. Representada: Prefeitura Muni-
cipal de Capão Bonito. Assunto: Representação que visa ao 
exame prévio do edital do pregão eletrônico nº 22/21, do tipo 
menor preço por item, que tem por objeto a “aquisição de 
caminhões, máquinas e equipamentos, para a Secretaria Muni-
cipal de Agropecuária, abastecimento, Meio Ambiente e Obras, 
do município”. Responsável: Julio Fernando Galvão Dias (Prefei-
to). Subscritor do edital: Gilberto Tobias Domingues (Secretario 
Municipal de Agropecuária, Abastecimento, Meio Ambiente e 
Obras). Sessão de abertura: 06-07-21, às 09h05min. Advogada 
cadastrada no e-TCESP: Ana Lucia Flora dos Reis Cassandre 
(OAB/SP nº 216.263).

1. LASS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. formula, com 
fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, represen-
tação que visa ao exame prévio do edital do pregão eletrônico 
nº 22/21, do tipo menor preço por item, elaborado pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, que tem por objeto 
a “aquisição de caminhões, máquinas e equipamentos, para 
a Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento, Meio 
Ambiente e Obras, do município”.

2. Insurge-se a Representante, unicamente, contra o excesso 
de especificações técnicas para a mini carregadeira1, eis que as 
imposições de que o equipamento almejado possua “capacidade 
mínima de carga de 750 Kg e máxima de 890 kg”, “carta de 
capacidade técnica de no mínimo 03 empresas com filiais no 
estado” e “motor do mesmo fabricante ou do grupo do mesmo 
fabricante”, a seu ver, carecem de justificativas técnicas e limitam, 
com isso, a “participação de empresas interessadas em apresen-
tar proposta neste certame, prejudicando o interesse público”.

Recorda, sobre o assunto, que semelhantes insurgências 
por ela formuladas nos autos do TC-027326.989.20-9 foram 
julgadas procedente por Tribunal.

Requer, por essas razões, a suspensão do certame e a 
determinação de alteração do edital para fazer cessar os vícios 
apontados.

3. Considerando que o processo licitatório se presta à 
garantia da observância do princípio constitucional da iso-
nomia e à seleção da proposta mais vantajosa, regras que 
eventualmente afrontem a legalidade e/ou impeçam a correta 
elaboração de propostas devem ser bem esclarecidas, previa-
mente à realização do certame, evitando sobrevida de eventual 
elemento prejudicial à competitividade.

Na hipótese, o estabelecimento de excessivas especifica-
ções técnicas para o produto almejado no certame (minicarre-
gadeira), a priori, não se harmoniza com o artigo 3º, II, da Lei nº 
10.520/02, o qual veda, veementemente, descrições do objeto 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, frustrem o 
caráter competitivo do certame.

4. É o quanto basta para concluir, em exame prévio e de 
cognição não plena, pela ocorrência de possível violação à lega-
lidade e competitividade desejadas, suficiente para a concessão 

1 11.1.4. Qualificação Técnica
11.1.4.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica, expedida 

pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia - CREA e/ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
CAU, da sede do licitante, no prazo de sua validade.

11.1.4.2. Capacidade Técnica – Operacional
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação, por meio da 
apresentação de atestado (s) ou certidão(ões), expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. O(s) atestado(s) 
deverá(ão) ser necessariamente em nome da licitante emitido(s) 
pelo contratante titular, devidamente registrado(s) no Sistema 
CREA/CONFEA/CAU, em um ou mais contratos, simultâneos ou 
não, comprovando sua experiência na execução dos serviços, 
com características de complexidade, objeto e escopo similares 
ao objeto desta licitação, conforme segue:

• Elaboração ou revisão de Plano de Resíduos Sólidos 
Municipais;

• Definição de modelos para sistema de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos;

• Elaboração de estudos de viabilidade técnico-econômica 
para contratação de concessão de Limpeza Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos;

• Desenvolvimento de elementos técnicos para assessora-
mento na elaboração, pela Administração, dos termos de refe-
rência de licitação para a contratação de concessão de Limpeza 
Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos; e

• Preparação de audiência púbica relacionada à limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos.

11.1.4.3. Profissional:
a) Atestado(s) de capacidade técnico profissional, com 

apresentação de CAT (certidão de acervo técnico), conforme 
Súmula 23 do TCESP e vínculo profissional. Consideradas as 
parcelas do objeto de maior relevância como segue:

- Elaboração ou revisão de Plano de Resíduos Sólidos 
Municipais;

- Definição de modelos para sistema de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos;

- Elaboração de estudos de viabilidade técnico-econômica 
para contratação de concessão de Limpeza Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos;

- Desenvolvimento de elementos técnicos para assessora-
mento na elaboração, pela Administração, dos termos de refe-
rência de licitação para a contratação de concessão de Limpeza 
Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos; e

- Preparação de audiência púbica relacionada à limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos.

b) A comprovação de vínculo profissional pode se dar 
mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha 
de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contra-
tação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabiliza tecnicamente pela execução dos serviços.

2 5.3. Não será permitida a participação:
(...)
5.3.2. De Consórcio de empresas, qualquer que seja sua 

forma de constituição;
3 5.1 Poderão participar do certame, empresas comerciais 

cuja finalidade social abranja o objeto desta licitação, inscritas 
no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura do Município de 
Boituva, cujo certificado esteja em vigor, assim como os docu-
mentos abaixo elencados.

5.1.2 - INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDOR - As 
empresas não cadastradas poderão participar da licitação, 
desde que apresentem a documentação que comprove o aten-
dimento ao disposto nos artigos 27 a 31 da Lei Federal n.º 
8.666/93, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, junto à Prefeitura do Município de Boituva, para 
emissão do certificado de registro cadastral. (site: https://www.
boituva.sp.gov.br/).

4 8.4. Se o cadastramento vier a ser indeferido, a licitante 
será imediatamente considerada inabilitada, qualquer que seja 
a fase em que se encontre o procedimento licitatório.

5 Sessão Plenária de 11-04-18.
6 Sessão Plenária de 21-03-18.
Expediente: TC-014456.989.21-9. Representante: Flash 

Prestação de Serviços Eireli. Representada: Prefeitura Municipal 
de Jacareí. Assunto: Representação que visa ao exame prévio 
do edital do pregão eletrônico nº 99/2021, do tipo menor preço 
por item, que tem por objeto o “registro de preços para forne-
cimento de mesa digital interativa". Responsável: Izaias José de 
Santana (Prefeito). Subscritora do edital:  Maria Thereza Ferreira 
Cyrino (Secretária Municipal de Educação). Sessão de abertura: 
06-07-2021, às 09h00min. Advogados cadastrados no e-TCESP: 
Renato Ratti (OAB/SP nº 198.081), Moyra Gabriela Baptista 
Braga Fernandes (OAB/SP nº 200.484), Camila Maria Leite 
de Oliveira (OAB/SP nº 217.118), Rafael Aponi de Figueiredo 
Rocha (OAB/SP nº 280.820), André Flávio de Oliveira (OAB/SP nº 
291.841), Lucas Aguiar Pereira (OAB/SP nº 380.036)¸ Cristiano 
Silvestre Pinto (OAB/SP nº 396.995).

1. FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI. formula, com 
fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, representa-
ção que visa ao exame prévio do pregão eletrônico nº 99/2021, 
do tipo menor preço por item, elaborado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JACAREÍ, que tem por objeto o “registro de 
preços para fornecimento de mesa digital interativa, de acordo 
com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I”.

2 Inicialmente, a Representante assevera que a descrição 
das mesas digitais1 é sucinta, pois deixa de impor que o pro-
duto esteja em conformidade com as diretrizes da BNCC (Base 
Nacional Comum Curricular), bem como por não fazer distinção 
de faixa etária para os jogos e atividades ludo-pedagógicas, eis 
que serão utilizadas por crianças entre 02 a 10 anos.

Por outro lado, aduz haver solicitação de características 
desnecessárias, como o tamanho da tela (21 polegadas) e 
dimensões do gabinete (88x64x56cm), além da falta de justifi-
cativas para que as atividades também estejam disponíveis na 
língua espanhola, afora a inglesa.

Sustenta, ainda, que o “valor unitário estimado em R$ 
17.433,33, além de EXORBITANTE não condiz com a inferiorida-
de na qualidade do produto ofertado”, estando este montante, 
a seu ver, superfaturado.

Requer, por esses motivos, a suspensão liminar do certame 
e, ao final, a determinação de alteração do edital para fazer 
cessar os vícios apontados.

3. Recordo que incumbe aos Tribunais de Contas, por força 
de extração constitucional, via de regra, a fiscalização a poste-
riori do ato gerador da despesa promovido pela Administração.

Também lhes compete, nos termos do artigo 113, § 2º, 
da Lei nº 8.666/93, o exame prévio do edital de licitação já 
publicado, “obrigando-se os órgãos ou entidades da Adminis-
tração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes 
que, em função desse exame, lhes forem determinadas”. Mas, 
regra excepcional que é, deve ser interpretada restritivamente. 
Eventual paralisação do trâmite do procedimento licitatório só 
mediante constatação de flagrante ilegalidade ou indícios con-
cretos de restrição à ampla participação de interessados.

4. Não vislumbro, no caso em exame, razões que justifi-
quem a paralisação do certame.

De início, recordo que cabe à Administração, no exercício 
de sua competência discricionária e na busca da aquisição de 
produtos de qualidade, indicar as especificações desejadas, 
limitadas às qualidades mínimas necessárias para identificar o 
produto ou serviço, de forma a facilitar sua busca no mercado e 
garantir a competitividade do certame.

Nesta esteira, noto que as características solicitadas para o 
objeto licitado se mantiveram no essencial para sua identifica-
ção, inclusive fazendo referência à aludida BNCC ao descrever 
as atividades solicitadas, indicando que tanto as mesas interati-
vas quanto os temas nelas abordados devem seguir as normas 
governamentais, não prosperando a queixa neste aspecto.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Processo: TC- 014093.989.21-8. Representante: Fabio Lean-

dro Sanches Martins de Gregório. Representada: Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES. Assun-
to: Exame prévio do edital do pregão eletrônico nº 141/2021, 
do tipo maior oferta, que tem por objeto a “contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de depósito 
(guarda), operação e gestão de pátios, com estrutura de trans-
porte (guinchos) para remoção e recolha de veículos automo-
tores apreendidos em razão do cometimento de infração de 
trânsito e/ou abandonados nas vias e logradouros públicos 
de circunscrição e competência da URBES”. Responsável: Luiz 
Carlos Siqueira Franchim (Diretor Presidente). Advogados cadas-
trados no e-TCESP: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/
SP nº 109.013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845).

Defiro o pedido de prorrogação de prazo por mais 05 (cinco) 
dias, a contar da publicação, para apresentar justificativas.

Publique-se.
Expediente: TC-014471.989.21-0. Representante: Proposta 

Engenharia Ambiental Ltda. Representada: Prefeitura Municipal 
de Boituva. Assunto: Representação que visa ao exame prévio 
do edital da tomada de preços nº 03/2021, do tipo menor preço, 
que tem por objeto a “contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos de engenharia para elaboração de diag-
nóstico e dos estudos e documentos necessários à estruturação 
de projeto de concessão para os serviços de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos urbanos". Responsável: Edson José 
Marcusso (Prefeito). Subscritor do edital: Rafael Góes Biscaro 
(Secretário de Obras e Serviços Municipais). Sessão de abertura: 
06-07-2021, às 10h05min. Advogados cadastrada no e-TCESP: 
Não constam advogados cadastrados no e-TCESP.

1. PROPOSTA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. formula, 
com fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
representação que visa ao exame prévio da tomada de preços 
nº 03/2021, do tipo menor preço, elaborado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOITUVA, que tem por objeto a “contratação 
de empresa para prestação de serviços técnicos de engenharia 
para elaboração de diagnóstico e dos estudos e documentos 
necessários à estruturação de projeto de concessão para os ser-
viços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos".

2 Insurge-se a Representante contra os seguintes aspectos 
do instrumento convocatório:

a) Exigência de capacitação técnica1 em “limpeza urbana 
e manejo de resíduos sólidos”, o que ultrapassa as parcelas 
de maior relevância e viola o artigo 30, § 1º, I, da Lei federal 
nº 8.66693;

b) Indevida vedação à participação de empresas reunidas 
em consórcio2;

c) Ilegal requisição de prévio cadastro para participação no 
certame3, sem possibilidade de complementação ou regulariza-
ção faltante4;

d) Estimativa de custos baseada em valores de horas 
técnicas, com apenas uma fonte, sem pesquisa de preço com 
ajustes similares.

Requer, por esses motivos, a suspensão liminar do certame 
e, ao final, a determinação de alteração do edital para fazer 
cessar os vícios apontados.

3. Recordo que incumbe aos Tribunais de Contas, por força 
de extração constitucional, via de regra, a fiscalização a poste-
riori do ato gerador da despesa promovido pela Administração.

Também lhes compete, nos termos do artigo 113, § 2º, 
da Lei nº 8.666/93, o exame prévio do edital de licitação já 
publicado, “obrigando-se os órgãos ou entidades da Adminis-
tração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes 
que, em função desse exame, lhes forem determinadas”. Mas, 
regra excepcional que é, deve ser interpretada restritivamente. 
Eventual paralisação do trâmite do procedimento licitatório só 
mediante constatação de flagrante ilegalidade ou indícios con-
cretos de restrição à ampla participação de interessados.

4. Não vislumbro, no caso em exame, razões que justifi-
quem a paralisação do certame.

De início, entendo que a requisição de que as licitantes 
possuam experiência em atividades relacionadas à “limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos” mostra-se condizente 
com o objeto licitado, não sendo possível, na hipótese, que a 
expertise a ser apresentada seja genérica, pois não atenderia 
ao fim a que se destina o ajuste, que envolve a elaboração 
de diagnósticos exatamente de tais serviços, com todos os 
pressupostos decorrentes das Diretrizes da Lei de Saneamento 
Básico e as importantes alterações traçadas pela Lei federal nº 
14.026/2020.

5. Outrossim, rememoro que esta Corte, em reiteradas 
oportunidades, já se posicionou no sentido de que a possibi-
lidade de vedação à participação de empresas reunidas em 
consórcio é prerrogativa que se insere no âmbito do exercício 
da competência discricionária do Administrador.  

Esse é o assente entendimento da Casa, a exemplo dos 
TC-06204.989.18-05 e TC-00907.989.18-06, ambos de minha 
relatoria.

6. Noto, ainda, que as disposições do edital quanto ao 
cadastramento prévio das licitantes encontram-se em confor-
midade com a modalidade licitatória adotada — tomada de 
preços, tendo sido permitida a participação tanto de empresas 
previamente cadastradas como daqueles não cadastradas (subi-
tem 5.1.2), nos exatos termos do que preceitua o artigo 22, §§ 
2º e 9º, da Lei federal nº 8.666/93.

A previsão contida no item 8.4 apenas estabelece a inabi-
litação das licitantes que, ao longo do procedimento, tiverem, 
por alguma irregularidade, seu cadastramento indeferido, não 
constituindo antecipação da fase de habilitação.

7. Por fim, observo que a estimativa de preços e horas dos 
profissionais técnicos envolvidos baseia-se em tabelas oficiais 
das atividades envolvidas, nomeadamente OAB, COFECON, 
SINAPI, ou, ainda, para atividades menores, em pesquisas rea-
lizadas em empresas do ramo (Catho Consultoria e Localiza).

Não foram apresentados pela Representante quais valores 
orçados não estariam condizentes com os preços praticados no 
mercado, sendo genéricas suas alegações a esse respeito.

Impende consignar que em sede de exame prévio, cuja 
análise perfunctória se restringe às questões de caráter emi-
nentemente restritivo à ampla participação no certame, a fim 
de assegurar o interesse público na obtenção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, não cabe o escrutínio de 
demandas que fujam a esta avaliação preliminar ou que requei-
ram etapa de investigação e produção de provas.

Nesta esteira, considerando que o assunto ora apresentado 
não ostenta, a princípio, restrição à competitividade, a questão 
poderá ser mais bem analisada quando da instrução ordinária 
da eventual avença a ser formalizada.

8. Posto isto, circunscrito exclusivamente aos pontos 
impugnados, indefiro o pleito de liminar suspensão do certame.

Evidente, de qualquer forma, que os atos porventura prati-
cados pelo administrador, nos exatos moldes anunciados pelo 
ato convocatório não escaparão ao controle da legalidade, por 
ocasião do regular exame da matéria.

9. Dê-se conhecimento à Representada, informando que, 
nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011, a íntegra desta 
decisão e da inicial poderá ser obtida no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante 
cadastramento que é obrigatório.

Dê-se ciência ao DD. Ministério Público de Contas.
Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 

eletronicamente.
Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 6 de julho de 2021 às 05:13:52
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